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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2015

Aos dezessete dias do mês de abril de 2018 de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho, inscrita no CNPJ sob nº 89.711.014/0001-27, com sede na Rua General Osório, 200 - Centro, Sobradinho/RS, representada por seu Vereador Presidente, Sr. Valdecir Adriano Bilhan e de outro lado a Empresa Joel Vieira Dalberto - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.883.869/0001-73, com sede na Rua General Osório, 148 - Centro, Sobradinho/RS, representada neste ato por seu representante legal Sr. Joel Vieira Dalberto, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de nº 05/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ­ DA FINALIDADE
O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação da vigência do contrato 05/2015 e do serviço contratado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA ­ DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal nos artigos 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 com suas alterações.

Parágrafo único. O presente aditivo encontra respaldo na Cláusula Sexta do contrato nº 05/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA ­ DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo Aditivo a contratação de empresa para reconstrução e modernização, manutenção, correção de bugs, criação de novas funcionalidades, melhoria na acessibilidade do website da Câmara Municipal.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA
O prazo da vigência do Contrato em referência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo vigência de 17/04/2018 a 17/04/2019.



CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR
Fica acrescido o reajuste previsto pelo índice indicado no contrato, que deverão ser pagos em 12 parcelas no valor de R$ 462,12 (quatrocentos e sessenta e dois e doze centavos).

[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único. O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 5.545,44 (cinco mil quinhentos e quarenta e cinco Reais e quarenta e quatro centavos). Pelo período de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Todas as demais cláusulas que não tenham sido de alguma forma alteradas permanecem em pleno vigor.
Por estarem justos e acertados, os contratantes assinam este termo em duas vias de igual forma e teor.

	

Sobradinho, 17 de abril de 2018.

Valdecir Adriano Bilhan
             Presidente
            Contratante
                                                                                                             Joel Vieira Dalberto
                                                                                                               Administrador
										      Contratada






________________________________________________________________________________
Rua General Osório, 200 –– CEP 96.900-000 – SOBRADINHO – RS -- CNPJ: 89.711.014/0001-27 – Fones: (51) 3742-1476 – (51) 3742-1510
E-mail: camaravsob@viavale.com.br - Site: www.camarasobradinho-rs.com.br
“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida”.
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